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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

 

PARECER Nº 214/2017 

Projeto de Lei nº 186/2017 

Relator: REINALDO ANACLETO   

 

Trata-se de propositura, de iniciativa do Poder Executivo, 

que visa solicitar autorização para dispor sobre a criação de cargos 

junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público 

Municipal de Assis e dá outras providências. 

O projeto propõe criar 25 (vinte e cinco) cargos de 

Professor de Educação Básica II - Educação Física e 03 (três) cargos 

de Professor de Educação Básica II - Inglês para atendimento em 

tempo integral na modalidade infantil - Pré-Escola e Ensino 

Fundamental. 

Destaca-se que a propositura visa atender a 

recomendação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

Processo TC-11205/989/17, exarada mediante o exame dos atos de 

admissão de pessoal ocorrido no exercício de 2016, para que o 

Executivo verifique a necessidade de reestruturação do quadro 

funcional efetivo, por meio de concurso público, em cumprimento ao 

artigo 37 da Constituição Federal, para as escolas de Tempo Integral 

da Rede Municipal de Ensino. 

Verifica-se também que o impacto orçamentário-financeiro 

estimado acompanha o projeto, em cumprimento à Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Artigo 16, inciso I e II. 
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No mais, a presente propositura está em conformidade 

com os princípios financeiros e orçamentários.  

Portanto, em face do exposto, exaro parecer favorável à 

discussão e votação do projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 
Sala das Comissões, 18 de Dezembro de 2017.  
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CARLOS ALBERTO BINATO – PSDB 
Presidente 

 
 

EDUARDO DE CAMARGO NETO – PRB 
Secretário 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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